
INDICAÇÃO Nº 
3993
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, com urgência, aos órgãos competentes a elaboração de estudos e providências necessárias para a criação e instalação de posto do Instituto Médico Legal, no Município de José Bonifácio.
JUSTIFICATIVA

          O município de José Bonifácio, conta com uma população aproximada de 33.028 (trinta e três mil e vinte e oito) habitantes, que residem nas zonas urbana e rural.

Localizado à margem direita do Rio Tietê, o referido município pertence à Comarca da 8ª Região Administrativa, mais densamente povoada do Estado.


Ademais, tradicionalmente são realizados anualmente vários eventos com a participação, não só da população local, mas também da população dos municípios vizinhos, o que acaba por criar uma população flutuante, aumentando em muito à necessidade da implantação do IML local.


Cabe salientar, que hoje o Instituto Médico Legal mais próximo, para atender o município, encontra-se em São José do Rio Preto, que dista aproximadamente 50 km de José Bonifácio.


A distancia entre os referidos municípios dificulta sobremaneira o atendimento das famílias dos “de cujus” que necessitam deste tipo de serviço, ocasionando um grande sofrimento, chegando ao constrangimento, simplesmente por não possuir o município um Instituto Médico Legal para realizar o serviço necroscópico.


Com este feito, a população não só do município de José Bonifácio, mas também das cidades vizinhas, como Mendonça, Adolfo, Ubarana, Planalto, Nipoã, Bálsamo, Jaci Monte Aprazível, Poloni, União Paulista e Zacarias, seriam beneficiadas pelo pleito que atenderia um contingente populacional, que seguramente, ultrapassa 90 (noventa) mil habitantes.

Sala das Sessões, em

Deputado Lelis Trajano - PSC
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